
COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 001 - Auxiliar de Serviços Gerais - Secretaria Municipal de Saúde 01Vaga(s)
NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
THAIS CRISTINE VIEIRAMG18439314 92,000 122/01/199192,000

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 
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COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 002 - Auxiliar de Serviços Gerais - Secretaria Municipal de Assistência Social 02Vaga(s)
NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
ANA PAULA FERNANDES SILVA15207010 92,000 114/11/198892,000
MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVAM7043591 88,000 205/04/196588,000

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 
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COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 003 - Motorista – Condutor de Veículos Leves 07Vaga(s)
NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
GILBERTO PEREIRA DA SILVAM4658531 100,000 125/08/1965100,000
FABIANO SOUZAMG3977644 100,000 226/06/1967100,000
ELSON VIEIRA DE AQUINO11504710 100,000 310/08/1978100,000
MILTON RICARDO SILVEIRA BRANDAOM9226196 100,000 401/05/1979100,000
SAULO FABIANO RAMOS377643506 100,000 501/11/1983100,000
TARCISIO JUAN FERREIRA DE JESUS16875028 100,000 606/01/1986100,000
HIGO JOSE DA SILVA14139501 100,000 723/05/1986100,000

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 
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COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 004 - Agente Comunitário de Saúde - Área de abrangência: Urbana – Centro 01Vaga(s)
NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
HELMA DE JESUS ANTUNESMG14850978 64,000 104/04/198464,000

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 
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COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 005 - Agente Comunitário de Saúde - Área de abrangência: Urbana – Pequizeiro 01Vaga(s)
NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
REGINALDO FREIRE DE OLIVEIRAMG15403338 88,000 129/01/198888,000

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 
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COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 006 - Agente Comunitário de Saúde - Área de abrangência: Urbana – São Geraldo 01Vaga(s)
NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
TAUARA FERNANDES DA SILVAMG17639741 72,000 101/11/199072,000

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 
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COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 007 - Agente Comunitário de Saúde - Área de abrangência: Urbana – Planalto 01Vaga(s)
NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
ANA RAMOS DO NASCIMENTO8066832 52,000 120/09/197452,000

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 
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COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 008 - Agente Comunitário de Saúde - Área de abrangência: Urbana – Bela Vista 01Vaga(s)
NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
RENATA DOS SANTOS FERNANDES436404813 68,000 114/11/198268,000

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 
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COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 009 - Agente Comunitário de Saúde - Área de abrangência: Rural – Vila São Cristóvão 01Vaga(s)
NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
JOSIELLE SILVA VELOSO17609740 72,000 118/01/199272,000

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 
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COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 012 - Agente Comunitário de Saúde - Área de abrangência: Rural – Lagoinha, Barra da 
Lagoinha

01Vaga(s)

NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
NOEME MENDES DA SILVAMG16465873 52,000 117/01/199052,000

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 
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COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 013 - Agente Comunitário de Saúde - Área de abrangência: Rural – Ponte do Mangaí, São 
Bernardo I

01Vaga(s)

NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
JUNIA GRACIELE AQUINO DE JESUSMG16466348 72,000 130/10/199172,000

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 
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COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 014 - Agente Comunitário de Saúde - Área de abrangência: Rural – Conjunto Habitacional 
Santa Lúcia

01Vaga(s)

NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
ANA PAULA DE JESUSMG16465760 64,000 104/01/199164,000

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 
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COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 015 - Agente Comunitário de Saúde - Área de abrangência: Rural – Melancias, Pião 02Vaga(s)
NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
MARCOS PAULO MENDES LIMAMG14233197 60,000 121/12/198660,000
JOSE EDVAN FERREIRA JUNIORMG14788999 56,000 211/08/198956,000

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 
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COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 016 - Agente Comunitário de Saúde - Área de abrangência: Rural – Porteiras, Capivara, 
Umburana, Siriema, Genti

01Vaga(s)

NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
CLEIDIANE SOARES COIMBRAMG17721352 52,000 124/08/199152,000

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 
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COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 017 - Agente Comunitário de Saúde - Área de abrangência: Rural –Santa Rita, Pau Preto 01Vaga(s)
NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
ELIENE TEIXEIRA DE SALES15715071 56,000 103/01/198756,000

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 
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COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 018 - Agente Comunitário de Saúde - Área de abrangência: Rural – Assentamento, 
Jatobazinho, Prata

01Vaga(s)

NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
VILMAR GONÇALVES MENDES13358384 72,000 123/11/198272,000

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 
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COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 019 - Agente Comunitário de Saúde - Área de abrangência: Rural – Nova Minda, Quatis, 
Olhos D’Água, Desejado, Vila de Andu

02Vaga(s)

NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
ELIBERTO MENDES LOPES16198529 56,000 124/10/198756,000

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 
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COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 020 - Agente Comunitário de Saúde - Área de abrangência: Rural – Dois Barreiros, Campo 
Redondo

01Vaga(s)

NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
VALERIA PEREIRA DE JESUS429053198 56,000 116/09/198256,000

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 
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COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 021 - Agente Comunitário de Saúde - Área de abrangência: Rural – Beco, Santa Rosa, 
Corisco

01Vaga(s)

NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
ROSEMEIRE FERREIRA DOS REIS376014325 56,000 111/06/198256,000

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 

Página 19 de 33



COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 023 - Agente Sanitário (controle de endemias) 01Vaga(s)
NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
ROBERTO ROCHA LIMAMG15847175 76,000 128/04/198476,000

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 
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COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 024 - Assistente Administrativo 02Vaga(s)
NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
ILVANA JOSE DE MADUREIRAMG13730508 88,000 105/10/198388,000
ANIELLE DA SILVA AQUINO16372511 68,000 208/09/198968,000

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 
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COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 025 - Auxiliar de Saúde Bucal 03Vaga(s)
NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
NEIDE CASSIA MENDES ALMEIDAMG114812245 72,000 126/08/197972,000
TOMAZIA CRISTINA ALVES SILVAMG13484515 72,000 210/03/198272,000
MARCOS FREDERICO SILVA16421409 68,000 304/03/199368,000

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 
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COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 026 - Facilitador de Oficina – Programa Projovem 04Vaga(s)
NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
ELISSANDRA MENDES DA ROCHAMG13358132 68,920 115/12/198068,920
DIEGO OLIVEIRA LEALMG17446718 60,925 203/10/199160,925

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 
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COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 027 - Facilitador de Oficinas – CRAS 03Vaga(s)
NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
ELIS ANGELA VELOSO DE SOUZAMG12016024 70,155 113/04/197970,155
CLAUDINEIA RODRIGUES DA ROCHAMG15138136 60,305 201/09/198660,305
LILLIAN ROCHA LIMAMG17730793 52,925 302/04/199152,925

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 
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COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 028 - Monitor – Programa PETI 05Vaga(s)
NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
LUCAS VIEIRA MENDESMG13787773 52,925 130/06/198552,925
WALTER VICTOR PEREIRA BARBOSAMG16146525 52,310 220/10/199252,310

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 
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COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 029 - Orientador Social – Programa Projovem 04Vaga(s)
NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
ANA GONÇALVES SILVAM5131026 56,310 101/09/196756,310
ZILENE FIUZA DE SOUZAMG14919403 52,925 210/05/198852,925

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 

Página 26 de 33



COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 030 - Técnico em Enfermagem 06Vaga(s)
NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
SIRLENE PEREIRA DE SOUZA15837827 73,809 121/02/199173,809
POLLIANNA GONÇALVES SILVA385385213 69,524 205/12/198469,524
DAYANE APARECIDA FROES ROCHAMG15400657 65,084 315/04/198965,084
TATIANE DE SOUZA AMAROMG12813357 65,080 426/07/198165,080
ALDAIRA JOSE ANTUNES FERREIRAMG16782884 60,785 508/11/198760,785
JUCELIA RIBEIRO DE SOUZA13233696 60,630 604/08/198260,630

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 
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COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 032 - Técnico em Saúde Bucal 03Vaga(s)
NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
VIVIANE FERNANDES MENDESMG11450816 71,112 102/06/197871,112
ROSINETE FERREIRA DE AQUINO14152177 71,112 202/01/198671,112
ELAINE ALVES DOS SANTOS14784285 62,668 323/07/198762,668

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 
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COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 033 - Enfermeiro 05Vaga(s)
NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
NADIESA KLEM SILVEIRAMG14999692 91,556 120/09/198991,556
LARISSA LOPES DE ALCANTARA E GONÇALVESMG13648345 87,556 227/06/198587,556
JOSE APARECIDO SOARES LOPESMG13584022 87,556 305/02/198687,556
LUDMILLA RODRIGUES CAMPOLINAMG14632528 87,556 410/05/198887,556
RICARDO DAVID PIMENTA DE CARVALHOMG11779456 50,664 131/05/198050,664*

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 
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COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 034 - Farmacêutico 01Vaga(s)
NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
PAULA FERNANDA TIAGOMG13551539 79,112 103/04/198479,112

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 
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COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 035 - Fisioterapeuta 01Vaga(s)
NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
MAURO VALADARES DE MAGALHAES PEREIRAMG12490458 71,112 116/07/198371,112

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 
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COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 037 - Odontólogo 03Vaga(s)
NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
CLAUDIA BORGES PEREIRAMG13569771 74,290 101/05/198674,290
KEITH NINIVIE ALVES14796952 70,005 221/04/198870,005
ELIS ROBERTA SILVEIRA BORGES OLIVEIRAMG14899909 69,836 314/02/198869,836

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 
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COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE JAPONVAR

Cargo: 038 - Professor de Educação Física 01Vaga(s)
NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha
LUCAS SOARES OLIVEIRAMG13033152 83,556 113/08/198483,556

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 30 de novembro de 2011.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.10 do Edital, a(s) vaga(s) remanescente(s) dos candidatos portadores de deficiência, do(s) cargo(s) será(ão) 
preenchido(s) pelos candidatos não portadores de deficiência, segundo a ordem de classificação e até o limite do número total de vaga(s) oferecida(s) por 
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